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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RSOLUÇO NQ 08/89 

CONCEDE VANTAGENS E BEIEFICIOS AOS SERVIDORES DA 

CARA MUNICIPAL E Dm OUTRAS PROVIDNCI.tiS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

..RT. 19 - Pica criado o piso salarial de NCZ$ 150,00 (Cento e 

Cinquenta Cruzados Novos) aos Ser.idores da C&nara Muni-e 

cipal. de Conselheiro Lafaiete. 

ART. 22 Pica institu{do o adicional por tempo de serviço, q.uin—

q.unio de 5% cada um, a partir do piso salarial at 

outros cargos. 

ART. 32 - A Mesa da Cmara fica autorizada a aumentar o percentual 

estipulado. 

ART., 42 - Revogam—se as disposiçes em contrário entrando esta Re—

sduço em vigor com efeito retroativo ao mês de janeiro 

de 1989, inicio dos trabalhos da Egrégia Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUTIFIC.TIV 

As medidas ora propostas justifica-se pela neces-

sidade d.e reposição salarial à sofrida categoria trabalhista 

municipal, cuja a mesma medida já é ütilizada a rL{vel estadu-

al e federal, e pro que no estend-ia aos funcionários da E-

grgia Câmara de Conselheiro I4faiete 9  cuja capacidade e z10 

são indi.scutveis, como J& pudemos atestá-los em nossa atua - 

çao à frente da liderança da bancada do 1.10VDLI14TO POPULAR LA-

FAIE1!ENSE. 

SALA DAS SESSES, 13 DE FEVEREIRO DE 1989. 

VEREADOR RONALDO REZENDE SILVA 

- Autor - 
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OC1 V GÁ,N RNPICIO' AOS SR1ItOR DA 

GÁRà MUNICIPáL à DA OUTR' PROV A 

A 1uicipl Ig Conesibsiro Lafaist. lsorstas 

E?. 19  - Pisa ariaio o piso salarial de 1CZ$ 150,00 (Cento e 

Cinquenta Cruzado. Novo.) aos Ser idores da ctmara Vuni-c 

cipal. do Conae1biiro La2ietd. 

•R1, 22 Pica instituído o áIloional por tempo Is serviço, q~ 

iunio d6 19 5% cada uaw a partir do piso salarial at 

outros cargos. 

AR?. 3 - Zssa da 3ru fica autorizada a aum*ntar o perosntual 

stip1adO. 

AR?. 42 - Rovon-e - Iisposiçss em contiriO eatrtLMo •a RI-

S(t1Ç0 em vigor com efeito retroativo ao ras da &ndro 

de 1999  irúcio doa trabalhos da g94s Caara . 

SALA D 13 PY.LV0 DE 1989. 
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La sedidas ora propoete justifl~no pela øs9-
cidade 1e reposição salarial ? sofrida outegoria treb1bieta 
munioip1, cuja a meu inudida já 1 ttilieada a nível estada-
ai e fedezttl, e pro que no .*tende-la aos funcionários da £- 
grgia Cra de Conselheiro tafaiets, ouj capacidade • s.lo 

aio inueoutfvie,0~ 31 pudemos atutl-loa em nossa *t%* 

çio ?L frsnté da lidazança d* banoda do MOMU,1O POPTJLA LA- 

14, 
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AO pj;:ç  9E RES(L1.JÇO N 

  

  

   

     

CIY : L.i:.CiLAÇ.O E CCTI TUIÇC 

   

O referi.do  projeto c..idc d iso sala 

ricl, como deterrni.ric a cricço de adicionais por tempo de servi 

ço. 

Entende a Comisso cua no s6 6 justo, como 

tamb6rn 6 normativo nas reartjces 

 

biics os adicionais oor 

  

  

   

    

tempo de serviço e se se tratando de Projeto interno do Casa 

esta amparado pela constitucionolick,dc. 

     

 

a1c das Cornisses, 16 de cvereirD dc 199. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

PAR?:CE 

GiI$O i)E FiNANÇ 

A Corrisso de Finanças examinando o Projeto de Re 

sólúço n2  08/89, pelo seu relator abaixo-assinado, antes de 

exarar o parecer conclusivo,entendo: que a Cmora deva no 

mais curto espaço de tempo avançar preparando-a pelo atendi-

mento justo que as lutas sociais do assalariado já consegui-

ram. 

LxaminonJo o lodo técnica, sugere que na reestrutu 

roço da Lei Orçomentria que se fará em 'reve, pelo necessi 

dade inadiável de compiementaço de verbas, inclua-ao dota - 

çes que atendam os vantagens justas contides no Projeto' 

de .esoluço ng 08/89. 
Ap6s a suo ap rovaço, fica o Projeto aguardando 

meios paro sua real execuço. 

saio dos Coises, 16 de Fevereiro de 1979. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

-r '' PA RE rv 
 

C01,SS0 DE FINANÇAS 

A Comisso de Finanças examinando o Projeto 

de Resolução n Q 08/89, entende que medidas propostas no referido 

Projeto são justas, porém, no especifica os moios necessários A u—

ma real execução. Deveria constar do Projeto os subsídios para que 

haja a execução das propoiç6es. 

SALA DAS C0aS3ES, 16 DFEVEREIRO DE 1989. 

4ÉL4 

VEREADOR 

Y0~/t 
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VEREADORA MARIA D' LOURDES DA SILVA 


